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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 301/2024 

 

FICHA RESUMO 

 

Objeto 

Sala comercial objeto da matrícula nº 110.813 e GPE nº 26.083 

 

Objetivo 

Determinação do valor de mercado do imóvel 

 

Finalidade 

Instruir processo PROA n° 18/2400-0003843-1 - Alienação 

 

Localização1 

Rua Dr. Bozano, n° 1.147, Sala 308 – Bairro: Centro 

 

Área avalianda2 

Área da sala comercial: 21,21 m² 

 

Proprietário 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

Resultado da avaliação 

Valor de mercado do imóvel R$ 90.000,00 

 

Avaliadores 

Engenheiro Civil Rafael Parmeggiani Gering 

Arquiteta Urbanista Thaís Wölfle Danelon 

 

Porto Alegre – RS, dezembro de 2024  

                                                      
1 Conforme Certidão de Matrícula 110.813 da Comarca de Santa Maria 
2 Conforme Certidão de Matrícula 110.813 da Comarca de Santa Maria 
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1 SOLICITANTE 

SPGG/DEAPE 

 

2 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do valor de mercado do imóvel. 

 

3 FINALIDADE 

Instruir processo 18/2400-0003843-1 (Alienação) 

 

4 PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

4.1 FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, 

Avaliação de Bens, registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1 (Procedimentos 

Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos), e baseia-se: 

 na Certidão de Matrícula nº 110.813, referência livro 02, às fls 01, datada de 

20/03/2023, obtida junto ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santa Maria – RS; 

 na Ficha cadastral GPE nº 26.083; 

 no PROA: 18/2400-0003843-1; 

 nas informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local 

(vendedores, compradores, intermediários, agentes imobiliários, etc.); 

 nas informações constatadas "in loco", conforme vistoria ao imóvel realizada 

no dia 02/12/2024 

Considerando a sua finalidade, esta avaliação tem prazo de validade limitado a dois 

anos a partir de sua lavratura, conforme determinado pela Lei N° 15.764 de 15 de dezembro 

de 2021. 

 

4.2 ESCOPO DE TRABALHO 

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente se 

encontrava correta e devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. Eventuais divergências, se significativas, 

alteram os resultados deste trabalho. Ainda, as informações obtidas durante a pesquisa de 

mercado foram tomadas como de boa-fé. 

Não fez parte do escopo deste trabalho: 

 Investigações quanto à correção dos documentos analisados; 

 Investigações envolvendo aspectos legais; 

 Levantamento de áreas e de confrontações através de instrumentos de 

medição; 
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4.3 JUSTIFICATIVAS – PARÁMETROS ADOTADOS 

 

 Variáveis adotadas no modelo 

Conforme a ABNT NBR 14.653-2, para identificar o valor de um bem, durante a etapa 

de planejamento da pesquisa, deve-se caracterizar o mercado em análise. Essa identificação 

pode ser realizada com o auxílio de teorias e conceitos existentes ou através de hipóteses 

advindas de experiências adquiridas pelo avaliador sobre a formação do valor. Dessa forma, 

são estabelecidas variáveis relevantes para explicar a determinação do valor do objeto em 

estudo, descrito pela variável dependente. As variáveis independentes são definidas através de 

suas: 

Características físicas (por exemplo, área, frente), de localização (como bairro, 
logradouro, distância ao polo de influência, entre outros) e econômicas (como oferta ou 
transação, época e condição do negócio -- à vista ou a prazo). As variáveis devem ser 
escolhidas com base em teorias existentes, conhecimentos adquiridos, senso comum e 
outros atributos que se revelem importantes no decorrer dos trabalhos, pois algumas 
variáveis consideradas no planejamento da pesquisa podem se mostrar pouco 
relevantes na explicação do comportamento da variável explicada e vice-versa (ABNT 
NBR 14.653-2:2011). 

Nesta avaliação, foram utilizadas as seguintes variáveis: 

 Área – m² (Variável independente - quantitativa); 

 Potencial do imóvel (Variável independente - código alocado); 

 Valor unitário = R$/m² (Variável dependente). 

 

 Variável código alocado: 

Conforme a ABNT NBR 14.653-2, pode-se utilizar no modelo estatístico variáveis 

código alocado. Segundo a norma: 

Os critérios da construção dos códigos alocados devem ser explicitados, com a 
descrição necessária e suficiente de cada código aditado, de forma a permitir o claro 
enquadramento dos dados de mercado e do imóvel avaliando e assegurar que todos os 
elementos de mesma característica estejam agrupados no mesmo item da escala. A 
escala será composta por números naturais consecutivos em ordem crescente (1, 2, 
3...), em função da importância das características possíveis na formação do valor, com 
valor inicial igual a 1. Não é necessário que a amostra contenha dados de mercado em 
cada uma das posições da escala construída. Recomenda-se a utilização prévia da 
análise de agrupamento de dados para a construção dos códigos alocados. É vedada a 
extrapolação de variáveis expressas por códigos alocados.  

Para a determinação da variável código alocado deste estudo, denominada “Potencial 

do imóvel”, foram consideradas as seguintes características dos imóveis, com suas respectivas 

graduações: 

 Localização: Posição do imóvel no bairro (3 – imóvel em região valorizada / 2 – 

imóvel em região de médio valor / 1 – demais locais); 

 Edifício: Condições do edifício na qual o imóvel localiza-se (3 – Edifício com 

elevador, portaria e em bom estado de conservação / 2 -  Edifício sem maiores 

atrativos, mas em boas condições de conservação / 1 – Edifício sem maiores 

atrativos e que necessita de reforma); 
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 Sala: Condições internas do imóvel (3 – Sala comercial de padrão alto / 2 – 

Sala comercial reformada de padrão médio / 1 – Sala comercial que necessita 

de reforma para utilização). 

A partir da atribuição de valores para essas três características presentes nos imóveis, 

procedeu-se a soma desses valores e a classificação conforme a seguinte escala: 

 

 Pontuação Escala Código Alocado 

9 ou 8 Muito Bom 3 

7 ou 6 Bom 2 

5 ou menor Médio 1 

 

Ainda, com relação a variável localização, salienta-se que, conforme Oliveira (2014)3,  

essa pode ser considerada uma das principais influências no valor do imóvel. Sendo assim, foi 

estabelecido o seguinte critério para classificação da localização: 

3 - Região de alto destaque (Polígono – em verde na Figura 1 – que inclui o 

Calçadão da cidade, a rua Dr. Alberto Pasqualini e o trecho da Rua Floriano 

Peixoto que vai do Calçadão da cidade até a rua Dr. Alberto Pasqualini); 

2 - Região de médio destaque (Polígono – em amarelo na Figura 1 – formado pelas 

ruas: Venâncio Aires, Dr. Bozano, Niderauer, Floriano Peixoto, Dr. Astrogildo de 

Azevedo e Acampamento); 

1 - Demais regiões. 

Figura 1 - Regiões de Destaque – Santa Maria RS 

 

Fonte da imagem: Google Earth 23/02/2024 (Acesso em dezembro de 2024) 

 

                                                      
3 OLIVEIRA, A. M. B. D; GRADISKI, P. Métodos Científicos e a Engenharia de Avaliações (com ênfase em 

Inferência Estatística). In: IBAPE-SP. Engenharia de Avaliações, volume 2. 1° ed. São Paulo: Leud, 2014, cp 14, p. 
13-118 
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 Fator prévio: 

No setor imobiliário, durante as negociações de compra e venda, é comum que seja 

fornecido um desconto sobre o valor de oferta como forma de barganha entre comprador e 

vendedor. Segundo o Ibape/SP4, esse fator de fonte ou oferta pode ser aplicado a fim de 

atender a natural elasticidade dos negócios. Nesse sentido, a fim de ajustar os resultados dos 

estudos às práticas reais de mercado, o item 9.2.1.2 da NBR 14653-2:2011 permite que sejam 

realizados ajustes prévios nos atributos dos dados de mercado, sem prejuízo do grau de 

fundamentação, desde que devidamente justificados. Algumas das situações previstas pela 

NBR 14653-2:2011 para utilização desse fator de ajuste são: conversão de valores a prazo em 

valores à vista; adequação às taxas de desconto praticadas no mercado; conversão de valores 

para a moeda nacional na data de referência da avaliação; conversão de áreas reais de 

construção em áreas equivalentes, desde que com base em coeficientes publicados ou 

inferidos no mercado; incorporação de luvas ao aluguel, com a consideração do prazo 

remanescente do contrato e taxas de desconto praticadas no mercado financeiro. Neste 

estudo, por terem sido utilizados dados de oferta de mercado obtidos diretamente do site de 

imobiliárias, aplicou-se um fator prévio de 0,9 aos dados a fim de considerar a aplicação de 

taxas de desconto de mercado, e assim, adequar os preços de oferta e venda. 

 

5 PROPRIETÁRIO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

6 ENDEREÇO 

Rua Dr. Bozano, n° 1.147, Sala 308  

Bairro: Centro, Santa Maria/RS 

  

                                                      
4 Fonte: Engenharia de avaliações. Ibape SP, 2014. Volume 1, pag.215. 
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7 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

7.1 TERRENO 

 

 

Imagem de localização (Google) 

Latitude: 29°41'13.23"S Fonte: Google Earth 23/02/2024 (Acesso em dezembro de 2024) 

Longitude: 53°48'34.15"O 
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Identificação 

Descrição conforme a Matrícula nº 110.813: 

 
Características da região e entorno 

Atividade predominante: Comercial 

Padrão construtivo do entorno: Normal 

Zoneamento: Centro 

Tráfego de pedestres: Alto 

Tráfego de veículos: Alto 

Pavimentação logradouro: Asfalto 

Pavimentação passeio: Basalto 

Infraestrutura:  Acessibilidade,  Água potável,  Energia elétrica,  Esgoto pluvial,  Esgoto sanitário,  

 Gás canalizado,   Iluminação pública,  Logradouro,  Meio fio/sarjetas,  Passeio público,  Pavimentação,  Sem 

infraestrutura,  Telefone 

Serviços públicos:  Coleta de lixo,  Comércio,  Correios,  Educação,  Lazer,  Rede bancária,  

 Saúde,  Segurança,  Transporte coletivo,  Sem serviços públicos,  

Influências valorizantes:  Clubes,  Comércio,  Empreendimentos,  Escolas,  Estações,  Hospital,      Mercados e 

ou supermercados,  Orla/praias/lagos,  Parques/praças,  Posto policial,  Posto de saúde, 

 Shopping,  Universidades/faculdades,  Zona incorporação,  Sem influências valorizantes 

Influências desvalorizantes:  Aeroporto,  Área inundável,  Aterro sanitário,  Estação tratamento esgoto, 

 Indústria,  Presídio,  Sub-habitação,  Unidades carentes,  Sem influências desvalorizantes 

 

Condição de ocupação* 

 Ocupado  Ocupado (não autorizado)  Desocupado 

*Conforme verificado na data de vistoria 

 

8 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

O município de Santa Maria/RS localiza-se na região central do estado do Rio Grande 

do Sul e possui população estimada de 271.7355. Segundo agentes imobiliários locais, a 

economia da cidade é baseada fortemente no setor de serviços, tendo como principais 

atividades as universidades e os quarteis presentes na cidade. Assim, identificou-se as 

seguintes características de mercado:  

 

Desempenho do mercado  Desaquecido  Normal  Aquecido 

Número de ofertas  Baixo  Médio  Alto 

Liquidez  Baixa  Média  Alta 

Absorção pelo mercado  Demorada  Normal  Rápida 

 

  

                                                      
5 Fonte: IBGE, 2022. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/  
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9 METODOLOGIA 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: identifica o valor do 

bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da 

amostra. 

- Tratamento dos dados: 

( X ) Metodologia científica – inferência estatística: dados utilizados 22/24 

(    ) Metodologia clássica – fatores de homogeneização. 

 

10 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Método comparativo direto de dados de 

mercado 

Grau de Fundamentação 

Pontos obtidos: 017 

 Grau I  Grau II  Grau III 

Grau de Precisão  Grau I  Grau II  Grau III 

 

11 AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

11.1 AVALIAÇÃO DO TERRENO 

11.1.1 EQUAÇÃO DE REGRESSÃO 

 

VU x 0,9 = 929,25584 + 42711,549 * 1/Área + 1339,8032 * Potencial do Imóvel 

 

11.1.2 DADOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

Variáveis do modelo de cálculo Parâmetros do imóvel 

Área (m²) 21,21 

Potencial do imóvel (1 - 3) 1 

Valor Unitário x Fator Oferta 4.282,80 

 
11.1.3 RESULTADOS 

11.1.3.1 Resultados da moda para 80% de confiança. 

 
Intervalo de Confiança 

Unitário 
(R$/m2) 

Total 

Mínimo -13,81% 3.691,51 R$ 78.296,85 

Calculado - 4.282,80 R$ 90.838,19 

Máximo 13,81% 4.874,10 R$ 103.379,73 

 
11.1.3.2 Resultados para o Campo de Arbítrio (+/-15%) 

 
Amplitude 

Unitário 
(R$/m2) 

Total 

Mínimo -15% 3.640,38 R$ 77.212,46 

Calculado - 4.282,80 R$ 90.838,19 

Máximo +15% 4.925,22 R$ 104.463,92 

Valor calculado R$ R$ 90.838,19 
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12 CONCLUSÃO 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de 

Avaliação, atribuímos ao imóvel em estudo o seguinte valor (arredondado6) de mercado: 

 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 

R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais) 

data de referência da avaliação: dezembro/2024 

 

Em comparação com o Laudo 038/2021, no qual o imóvel foi avaliado em R$94.700,00, 

percebe-se a desvalorização do imóvel devido à falta de liquidez do mesmo, já que mesmo 

tendo sido oferecido em Liquidação Forçada por R$ 71.956,55 teve licitação deserta, e pela 

deterioração do imóvel em razão da falta de uso e manutenção nesse período. 

 

13 RESPONSÁVEIS PELO LAUDO 

 

RAFAEL PARMEGGIANI GERING 

Engenheiro Civil - CREA (RS) 256.932 

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE 

ID 4859502/01 

THAÍS WÖLFLE DANELON 

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A150365-0 

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE 

ID 4819101/01 

 

De acordo, 

 

LEANDRO PEIXOTO MAIA 

Engenheiro Civil – CREA(RS) 82.744 

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE 

ID 4506073/01 

 

Porto Alegre, dezembro de 2024 

  

                                                      
6Conforme item 6.8.1 na NBR 14.653-1:2019 o resultado final pode ser arredondado até 1%. 
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14 ANEXOS 

14.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 

 
Figura 1: Entrada do Edifício 

 
Fonte: Vistoria (02/12/2024) 

Figura 2: Entrada da Sala 

 
Fonte: Vistoria (02/12/2024) 

Figura 3: Sala comercial 

 
Fonte: Vistoria (02/12/2024) 

Figura 4: Banheiro da sala 

 
Fonte: Vistoria (16/10/2024) 
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14.2 DOCUMENTAÇÃO DOS IMÓVEIS 

 

MATRÍCULA 
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GPE 
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14.3 MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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14.4 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 

  

III Ptos II Ptos I Ptos

1
Caracterização do imóvel 

avaliando

Completa quanto a todas as 

variáveis analisadas
x

Completa quanto às variáveis 

utilizadas no modelo

Adoção de situação 

paradigma

2

Quantidade mínima de dados 

de mercado, efetivamente 

utilizados.

6 (k+1), onde k é o número de 

variáveis independentes
x

4 (k+1), onde k é o número de 

variáveis independentes

3 (k+1), onde k é o número de 

variáveis independentes

3
Identificação dos dados de 

mercado

Apresentação de informações 

relativas a todos os dados e 

variáveis analisados na 

modelagem, com foto e 

características observadas no 

local pelo autor do laudo

Apresentação de informações 

relativas a todos os dados e 

variáveis analisados na 

modelagem

x

Apresentação de informações 

relativas aos dados e 

variáveis efetivamente 

utilizados no modelo

4 Extrapolação Não admitida x

Admitida para apenas uma 

variável, desde que:

a) as medidas das 

características do imóvel 

avaliando não sejam 

superiores a 100% do limite 

amostral superior, nem 

inferiores à metade do limite 

amostral inferior;

b) o  valor estimado não 

ultrapasse 15% do valor 

calculado no limite da fronteira 

amostral, para a referida 

variável, em módulo

 Admitida, desde que:

a) as medidas das 

características do imóvel 

avaliando não sejam 

superiores a 100% do limite 

amostral superior, nem 

inferiores à metade do limite 

amostral inferior;

b) o  valor estimado não 

ultrapasse 20% do valor 

calculado no limite da fronteira 

amostral, para as referidas 

variáveis, de per si e 

simultaneamente, e em 

módulo

5

Nível de significância 

(somatório  do valor das duas 

caudas) máximo para a 

rejeição da hipótese nula de de 

cada regressor (teste 

bicaudal)

10% x 20% 30%

6

Nível de Significância máximo 

admitido para a rejeição da 

hipótese nula do modelo 

através do teste F de 

Snedecor

1% x 2% 5%

a) x

b) x

c) x

d) x

M AX

M ÍN

M AX

M ÍN

Amplitude do intervalo de confiança 27,61%

GRAU DE PRECISÃO GRAU III

Valor central estimado no modelo de regressão 4.282,80

Valores do intervalo de confiança
4.874,10

3.691,51

Desvios relativos do Intervalo de confiança
13,81%

-13,81%

Identificação completa dos endereços dos dados de mercado usados no modelo, bem como das fontes de informação.

Adoção da estimativa central.

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO GRAU III

PRECISÃO
(para um intervalo de confiança de 80% em torno do valor central da estimativa)

PONTUAÇÃO 17 Pontos

Item 9.2.1.1 da NBR 14.653-2:2011
(Assinalar com "x" caso o item seja atendido)

Apresentação do laudo na modalidade completa.

Apresentação da análise do modelo no laudo de avaliação, com verificação da coerência do comportamento das variação das variáveis em relação 

ao mercado, bem como suas elasticidades em torno do ponto de estimação.

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO
Segundo ABNT NBR 14.653-2:2011

FUNDAMENTAÇÃO

Item Descrição
Pontos obtidos
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14.5 DADOS DA AMOSTRA 

 

 

 

Dado Endereço Bairro Área Localização Prédio Sala Somatório Potencial do imóvel

1 Rua Alberto Pasqualini Centro 43,00  3 2 2 7 2

2 Rua Alberto Pasqualini Centro 40,00  3 3 2 8 3

3 Rua Alberto Pasqualini Centro 46,41  3 3 2 8 3

4 Rua Alberto Pasqualini Centro 38,00  3 3 2 8 3

5 Rua Venâncio Aires Centro 32,00  1 1 2 4 1

6 Rua Alberto Pasqualini Centro 58,00  3 2 2 7 2

7 Rua Alberto Pasqualini Centro 36,29  3 3 2 8 3

8 Rua Doutor Bozano Centro 35,00  2 2 2 6 2

9 Rua dos Andradas Centro 70,00  1 2 1 4 1

10 Rua Ângelo Uglione Centro 30,96  1 1 2 4 1

11 Rua Ângelo Uglione Centro 24,50  1 1 1 3 1

12 Rua do Acampamento Centro 34,45  1 1 2 4 1

13 Rua Alberto Pasqualini Centro 34,00  3 3 2 8 3

14 Rua Floriano Peixoto Centro 63,69  1 1 2 4 1

15 Rua Alberto Pasqualini Centro 64,00  3 3 2 8 3

16 Rua Alberto Pasqualini Centro 46,00  3 3 2 8 3

17* Rua do Acampamento Centro 34,50  2 1 2 5 1

18 Rua Venâncio Aires Centro 23,00  2 1 1 4 1

19* Calçadão Centro 43,31  3 3 1 7 2

20 Rua Roque Calage Centro 21,00  1 1 2 4 1

21 Rua Venâncio Aires Centro 42,90  2 1 1 4 1

22 Calçadão Centro 29,02  3 3 2 8 3

23 Rua Doutor Bozano Centro 29,00  2 2 3 7 2

24 Calçadão Centro 36,00  3 3 2 8 3

*Dados não util izados no modelo
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Dado Endereço Bairro Área VU x 0,9 VU Valor Latitude Longitude Imobiliária Código

1 Rua Alberto Pasqualini Centro 43,00  4.813,95R$  5.348,84R$  230.000,00R$   29°41'14.35"S 53°48'27.93"O Fernando Flores 102039

2 Rua Alberto Pasqualini Centro 40,00  6.075,00R$  6.750,00R$  270.000,00R$   29°41'14.71"S 53°48'28.69"O Luiz Coelho 66995

3 Rua Alberto Pasqualini Centro 46,41  6.011,64R$  6.679,59R$  310.000,00R$   29°41'14.56"S 53°48'28.40"O Luiz Coelho 70025

4 Rua Alberto Pasqualini Centro 38,00  6.157,89R$  6.842,11R$  260.000,00R$   29°41'14.73"S 53°48'28.54"O Fernando Flores 1000017

5 Rua Venâncio Aires Centro 32,00  3.515,63R$  3.906,25R$  125.000,00R$   29°41'6.57"S 53°48'16.53"O Fernando Flores 25042192

6 Rua Alberto Pasqualini Centro 58,00  5.921,38R$  6.579,31R$  381.600,00R$   29°41'14.51"S 53°48'30.02"O Fernando Flores 2986

7 Rua Alberto Pasqualini Centro 36,29  5.828,05R$  6.475,61R$  235.000,00R$   29°41'15.57"S 53°48'31.32"O Luiz Coelho 78445

8 Rua Doutor Bozano Centro 35,00  3.471,43R$  3.857,14R$  135.000,00R$   29°41'13.01"S 53°48'34.46"O Luiz Coelho 89754

9 Rua dos Andradas Centro 70,00  2.378,57R$  2.642,86R$  185.000,00R$   29°41'5.36"S 53°48'34.22"O Nova Era 1554

10 Rua Ângelo Uglione Centro 30,96  3.779,07R$  4.198,97R$  130.000,00R$   29°41'9.04"S 53°48'16.03"O Nova Era 2005

11 Rua Ângelo Uglione Centro 24,50  3.306,12R$  3.673,47R$  90.000,00R$     29°41'9.27"S 53°48'15.85"O Maiquel Oliveira 26671

12 Rua do Acampamento Centro 34,45  3.396,23R$  3.773,58R$  130.000,00R$   29°41'23.04"S 53°48'16.56"O Nova Era 3178

13 Rua Alberto Pasqualini Centro 34,00  6.617,65R$  7.352,94R$  250.000,00R$   29°41'15.44"S 53°48'30.51"O Maiquel Oliveira 91195

14 Rua Floriano Peixoto Centro 63,69  4.380,59R$  4.867,33R$  310.000,00R$   29°41'7.69"S 53°48'34.00"O Maiquel Oliveira 1863

15 Rua Alberto Pasqualini Centro 64,00  4.907,81R$  5.453,13R$  349.000,00R$   29°41'14.20"S 53°48'29.42"O Maiquel Oliveira 10600

16 Rua Alberto Pasqualini Centro 46,00  5.869,57R$  6.521,74R$  300.000,00R$   29°41'14.18"S 53°48'29.28"O Fernando Flores 25043703

17* Rua do Acampamento Centro 34,50  6.130,43R$  6.811,59R$  235.000,00R$   29°41'13.52"S 53°48'23.72"O Cancian Imóveis 11630

18 Rua Venâncio Aires Centro 23,00  4.147,83R$  4.608,70R$  106.000,00R$   29°41'10.17"S 53°48'30.93"O Cancian Imóveis 3579

19* Calçadão Centro 43,31  2.285,85R$  2.539,83R$  110.000,00R$   29°41'12.21"S 53°48'29.92"O Cancian Imóveis 7685

20 Rua Roque Calage Centro 21,00  5.142,86R$  5.714,29R$  120.000,00R$   29°41'12.69"S 53°48'22.46"O Cancian Imóveis 11540

21 Rua Venâncio Aires Centro 42,90  2.097,90R$  2.331,00R$  100.000,00R$   29°41'10.54"S 53°48'30.87"O Cancian Imóveis 909873

22 Calçadão Centro 29,02  7.753,27R$  8.614,75R$  250.000,00R$   29°41'12.17"S 53°48'29.49"O Cancian Imóveis 24262

23 Rua Doutor Bozano Centro 29,00  4.934,48R$  5.482,76R$  159.000,00R$   29°41'12.99"S 53°48'34.16"O JK Imóveis 15568

24 Calçadão Centro 36,00  4.975,00R$  5.527,78R$  199.000,00R$   29°41'12.34"S 53°48'29.69"O Correta Imóveis 4214

*Dados não util izados no modelo
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